
Diário da República, 2.ª série — N.º 71 — 10 de abril de 2017  6761

Coronel, Raul Maia Pires, as minhas competências para a prática dos 
seguintes atos:

a) Autorizar as despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
e com empreitadas de obras públicas, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de junho, bem como 
praticar os demais atos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até 
ao limite de (euro) 75 000;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de (euro) 150 000, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 08 de junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de julho;

f) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, o pagamento das despesas legalmente auto-
rizadas, até ao limite de (euro) 100 000;

g) Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências ora delegadas.

2 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado 
a subdelegar, com caráter pessoal, nas seguintes entidades:

a) No 2.º Comandante da Unidade de Controlo Costeiro ou no Chefe 
da Secção de Recursos Financeiros quando esta função for desempe-
nhada por Oficial.

b) Nos Comandantes de Destacamento, a assinatura de guias de mar-
cha e guias de transporte.

3 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de março de 2017.
5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

24 de fevereiro de 2017. — O Comandante -Geral, Manuel Mateus 
Costa da Silva Couto, Tenente -general.

310359288 

 Despacho n.º 2980/2017
Por meu despacho de 13 de março de 2017, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 7064/2016, de 04 de maio, do 
Exmo. Comandante -Geral, por terem cessado os motivos da demora, é 
promovido ao posto de Cabo, por habilitação com curso adequado, nos 
termos do artigo 118.º e alínea b) do artigo 256.º, ambos do EMGNR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro, o Guarda de 
Infantaria (2090488) Sandro Miguel Gonçalves Lopes Ribeiro Canta, 
desde 26 de maio de 2016.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto, desde o dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, no Diário da República, nos termos 
do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro.

16 de março de 2017. — O Comandante do Comando da Admi-
nistração dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major-
-General.

310359385 

 Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 2981/2017
Por despacho de 20 -01 -2017, de S. Ex.ª o Diretor Nacional Adjunto/

UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, 

é nomeado, nos termos do artigo 74.º, n.º 10, da Lei 7/90, de 20 -02, 
na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação curricular 
n.º 02/2014, o Agente M/148513 — Tibúrcio Fernandes Parra Marcos, 
do COMETLIS, ocupando o lugar n.º 298, na lista de classificação final 
do concurso, com efeitos administrativos a 04 -03 -2016.

15 -03 -2017. — O Diretor do DRH, Dr. Manuel João, Técnico Su-
perior.

310358989 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS, AMBIENTE E MAR

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Deliberação n.º 270/2017
Considerando que:
a) A Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (“Lei n.º 52/ 2015”), veio aprovar 

o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros 
(”RJSPTP”), e que este regula, no artigo 22.º, o dever de informação e 
comunicação dos operadores de serviço público;

b) O n.º 1 do artigo 22.º do RJSPTP estipula que “os serviços públicos 
de transporte de passageiros em exploração à data da entrada em vigor 
do presente RJSPTP, bem como os atribuídos ao abrigo do mesmo, são 
objeto de registo obrigatório num sistema de informação, de âmbito 
nacional, cuja gestão é da responsabilidade do IMT, I. P., em cooperação 
com as autoridades de transportes competentes”;

c) Na Deliberação n.º 2200/2015, de 6 de novembro de 2015, do Con-
selho Diretivo do IMT, I. P., foi estabelecido que o sistema de sistema 
de informação de âmbito nacional referido no n.º 1 do artigo 22.º do 
RJSPTP é o SIGGESC e foram definidos os procedimentos gerais de 
inserção de informação por parte dos operadores, de forma a permitir a 
sua validação pelas autoridades competentes;

d) O n.º 4 do artigo 22.º do RJSPTP estipula que “anualmente, até 
ao final do primeiro semestre, os operadores de serviço público devem 
registar ou atualizar, no [SIGGESC], o respetivo relatório e contas 
anual referente ao ano anterior, bem como os dados anuais a definir por 
deliberação a aprovar pelo conselho diretivo do IMT, I. P.”.

e) O Decreto -Lei n.º 60/2016, de 8 de setembro, determina, no n.º 7 do 
artigo 11.º, que “os deveres de informação a que se refere o artigo 22.º 
do RJSPTP aplicam -se aos serviços de transporte de passageiros fle-
xíveis, nos termos a definir por deliberação do conselho diretivo do 
IMT, I. P.”.

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 22.º do RJSPTP, aprovado pela 
Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e da alínea n) do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 77/2014, de 14 de maio, delibera -se:

1 — Os dados anuais a reportar pelos operadores de serviço público 
de transporte de passageiros regular, em modo rodoviário, para além 
do respetivo relatório e contas anual referente ao ano anterior, serão 
os seguintes:

1.1 — Para cada linha: dados geográficos e alfanuméricos de caracteri-
zação de cada linha e paragem; horário; tarifários; número de veículos.km 
produzidos; número de lugares.km produzidos; número de passageiros 
transportados; número de passageiros.km transportados; número de 
lugares.km oferecidos; receitas e vendas tarifárias anuais; custos diretos 
e indiretos da operação, de acordo com as normas contabilísticas em 
vigor; velocidade comercial média à hora de ponta e fora da hora de 
ponta; e tipologia de veículo utilizado, incluindo a capacidade, o tipo 
de combustível e o consumo médio por km.

1.2 — Para cada título de transporte: tarifários; número de passageiros 
transportados; número de passageiros.km transportados; e receitas e 
vendas tarifárias anuais.

2 — Os dados anuais a reportar pelos operadores de serviço público 
de transporte de passageiros flexível, em modo rodoviário, para além 
do respetivo relatório e contas anual referente ao ano anterior, serão, 
quando aplicável, os seguintes:

2.1 — Para cada linha: dados geográficos e alfanuméricos de caracteri-
zação de cada linha e paragem; horário; tarifários; número de veículos.km 
produzidos; número de lugares.km produzidos; número de passageiros 
transportados; número de passageiros.km transportados; número de 
lugares.km oferecidos; receitas e vendas tarifárias anuais; custos diretos 
e indiretos da operação, de acordo com as normas contabilísticas em 
vigor; velocidade comercial média à hora de ponta e fora da hora de 
ponta; e tipologia de veículo utilizado, incluindo a capacidade, o tipo 
de combustível e o consumo médio por km.



6762  Diário da República, 2.ª série — N.º 71 — 10 de abril de 2017 

2.2 — Para cada título de transporte: tarifários; número de passageiros 
transportados; número de passageiros.km transportados; e receitas e 
vendas tarifárias anuais.

3 — A presente deliberação produz efeitos 60 dias após a data da sua 
assinatura, devendo os dados referidos no n.º 1 e n.º 2 ser introduzidos 
até ao final do primeiro semestre de 2017.

2 de março de 2017. — O Conselho Diretivo: Eduardo Elísio Silva 
Peralta Feio, presidente — Ana Isabel Silva Pereira Miranda Vieira 
Freitas, vogal — Luís Miguel Pereira Pimenta, vogal.

310359928 

 JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho n.º 2982/2017

Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria
Por despacho de 30.12.2016 do Diretor do Centro de Estudos Judi-

ciários e de 23.12.2016 do Diretor -Geral do Gabinete de Planeamento, 
Políticas e Administração Geral, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na carreira e categoria de Assistente Técnica de Ange-
lina de Jesus Santos Ramos, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, passando a mesma a integrar o mapa de pes-
soal do Centro de Estudos Judiciários, com efeitos à data de 01.01.2017.

15 de março de 2017. — O Diretor de Serviços do Departamento de 
Apoio Geral, Adelino V. Pereira.

310352061 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 52/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Bloco da Carvalhosa, na Rua da Bo-
avista, 571 e 573, Porto, União das Freguesias de Cedofeita, Santo 
Ildefonso, Sé, Miragaia, São Nicolau e Vitória, concelho e distrito 
do Porto, e fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Sec-
ção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC) de 21 de setembro de 2016, é intenção da 
Direção -Geral do Património Cultural propor a Sua Excelência o Mi-
nistro da Cultura a classificação como monumento de interesse público 
(MIP) do Bloco da Carvalhosa, na Rua da Boavista, 571 e 573, Porto, 
União das Freguesias de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São 
Nicolau e Vitória, concelho e distrito do Porto, e a fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP), conforme planta de delimitação anexa, 
a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, os elementos relevantes do processo (fundamentação, despa-
cho, restrições a fixar e planta de delimitação do bem a classificar e 
da respetiva zona especial de proteção) estão disponíveis nas páginas 
eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN), www.cultura-
norte.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.pt

c) Câmara Municipal do Porto, www.cm -porto.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCN, Casa de Ramalde, Rua da Igreja, 
n.º 1, 4149 -011 Porto.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do referido 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCN, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso a ZEP venha a ser publicada no Diário da República, data 
em que entrará em vigor, os imóveis nela incluídos ficarão abrangidos 

pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, e no artigo 43.º do referido decreto -lei.

31 de janeiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310359741 

 Anúncio n.º 53/2017

Projeto de Decisão relativo à fixação da zona especial de proteção 
(ZEP) da Pastelaria Mexicana, incluindo o seu património ar-
tístico integrado, na Avenida Guerra Junqueiro, 30 -C, Lisboa, 
freguesia do Areeiro, concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC) de 21 de setembro de 2016, é intenção da 
Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência 
o Ministro da Cultura a fixação da zona especial de proteção (ZEP) da 
Pastelaria Mexicana, incluindo o seu património artístico integrado, na 
Avenida Guerra Junqueiro, 30 -C, Lisboa, freguesia do Areeiro, concelho 
e distrito de Lisboa, classificada como monumento de interesse público 
(MIP) pela Portaria n.º 262/2014, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 71, de 10 de abril.

2 — Nos termos do artigo 46.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar e 
planta com a delimitação do bem e da respetiva zona especial de prote-
ção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt;

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, 
Ala Norte, Sala 5, 1349 -021 Lisboa

4 — Nos termos do artigo 45.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DGPC, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso a ZEP venha a ser publicada no Diário da República, data 
em que entrará em vigor, os imóveis nela incluídos ficarão abrangidos 
pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, e no artigo 43.º do referido decreto -lei.

18 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310360072 

 Anúncio n.º 54/2017

Projeto de Decisão relativo à fixação da zona especial de proteção 
(ZEP) da Ermida de Santo António dos Olivais, na Herdade 
das Tapadas, freguesia e concelho de Alter do Chão, distrito de 
Portalegre.
1 — Nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cul-
tura (SPAA — CNC) de 6 de julho de 2016, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro da 
Cultura a fixação da zona especial de proteção (ZEP) da Ermida de Santo 
António dos Olivais, na Herdade das Tapadas, freguesia e concelho de 
Alter do Chão, distrito de Portalegre, classificada como monumento de 
interesse público (MIP) pela Portaria n.º 274/2013, publicada no DR, 
2.ª série, N.º 91, de 13 de maio.

2 — Nos termos do artigo 46.º do do referido decreto -lei, os ele-
mentos relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições 
a fixar e planta com a delimitação do bem e da respetiva zona especial 
de proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes 
organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCA), www.cultura-
-alentejo.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt
c) Câmara Municipal de Alter do Chão, www.cm -alter -chao.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCA, Rua de Burgos, n.º 5, 7000 -863 Évora.

4 — Nos termos do artigo 45.º do do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.


